
LEI NO 2.254 DE 16 DE ABRIL DE

FRANCISCO DE OLIVE IRA .

~AD AYUll
nielpa!

da lei.

~
R.NELSON
pre f eito

Ariste,u,....· .., .
Di reto r Adm 0'1'

•ea a, no J ard im Santa Ange l ina, para RUA MARIO

_... ---... -........ -
C. G. C. 46.137.""'4' 000'\-74

PRAÇA TIRAOE...'iTES. 6.')() • CAD;:A POSTAL. 07

ESTADO DE SÃO PAULO

QUE ALTERA A DE.'OMlII.lÇ,iO D~

RUA DOS MANAC!S. NO JARDIII

SANTA ANGELI NA.

pub l i cad a e regist rada na l o

pr e fe itura Mu n icipa l de Agudos t 16 de a b ril de 1.99L·""-'"

ART IGO 20. Esta lei ent rar: e. Yigor na da t a de Bua pu

b licaçã o , r e vogadas as disp osições em con t rá

rio.

ARTIGO la. Fic a a l terada a denominaçã o da Rua dos Mana -

o Dr. Nelson A8sad Ayub. Prefe i t o Mun i c i pa l de At;udos '. E;!
tado de são paulo, no uao de Buas a t r ibu i ç õ e s l e~ais t e. cODsiderando'

• auto r i zaç ão dada pela Ca.ara Muni c i pal, promu l ga e sancion a a Be«Di~

te l eis

. 8
i no,




